
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CGC/MF 57.264.509/0001-69 

DECRETO N ° 331 DE 10 DE OUTUBRO DE 2001. 

DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE VERBA 
NO VALOR DE R$ 61.380,00 

Jo6o Adlrson Pacheco, PrefeHo Municipal de EsplrHo Santo do Turvo, Estado 
~ S6o Paulo. no uso de suas atrlbulç6es legais e de acordo com a Lei no 187. de 02 de 
lho de 2001. 

Decreta, 

Artigo 1°- Fica o Departamento de Contabilidade, autorizado a suplementar 
seguinte dotaç6o do orçamento em vigor, para aquisição de um camlnh6o para colocaç6o 
a equipamentos, no valor de R$ 61.380,00 (sessenta e um mil. trezentos e oitenta reais). 
)nforme documentaçêo anexa: 

Artigo ~ - o presente crédito suplementar ocorrerá por conta do excesso de 
rrecadaç6o prevista para o corrente exercfclo: 

Artigo 3° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçAo, 
~voga das as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

p. M. de Espírito Santo do Turvo, 10 de outubro de 2001. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

LEI N• 167 

Estado de São Paulo 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

DE 02 JUlHO DE 2001 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Esplrito 
Santo do Turvo a receber, mediante repasse 
efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, 
recursos financeiros afundo perdido. 

. JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de 
~lrito Santo do. Tli'Vo, ~o de São P:mlo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no artigo 75 da Lea de Orgânica do Municfpio, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e Ele promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 
I - Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos 
financeiros a fimdo perdido, procedentes do Tesouro do Estado; 

II- Assinar com o Estado de São Paulo por meio da Secretaria de Economia e Planejamento, 
através da Coordenadoria de Articulação e Planejamento Regional o convênio necessário à 
obtenção dos recursos financeiros previstos no Inciso I deste artigo, bem como as cláusulas e 
condições estabelecidas pela referida Secretaria: 

m- Abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas com a execução do objeto do 

convênio. 
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~as Alteracoes Orcatentarias por Lei/Decreto 
rt /2.001 002-DECRETO 

Pagina •.• : 1 
Hora ..... : 09:45 
Data: 10/10/2001 

~ ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------Tipo de Alteracao 
~!Unid Ore Categ Econ Func Progr Dt Credito Elemento 

Tipo de Credito Recurso Valor 
-··----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

:11 005-SUPLE"ENTACAO 
.! !06.04.00 4.1.2.0.01 

.: IOb. 0~.00 4 .1.2. O. 01 

16.88.534.1.027 
001-0RCAKENTARIO 

16 I 88.534 .1. 027 
001-0RCA"ENTARIO 

EQUIPAKENTOS E "AT PERMANENTE 
002-EXCESSO ARRECADACAO 

EOUIPA"ENTOS E KAT PERKANENTE 
002-EXCESSO ARRECADACAO 

Total Supletentacao Lei/Decreto •.• 
Total Anulacao Lei/Decreto ..•....• 

Total Geral Suplementacao •. ..•• ••. 
Total Seral Anulacao ••...•.••...• . 

55.000.00 

6.380,00 

61.380 ~00 
o,oo 

61.380 ,oo 
o,oo 
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